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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N." 03/2022

A Comissão Permanente de LicitaÇáo da Prefeitura de Santana do São Francisco, instituída pela portaria n.
0212022 de 0310112022, vem justificar a inexigibilidade da Prestação de serviÇos têcnicos eipecializedos em
assessoria tributaria na área Previdênciária, com implantaÇão de riretodologiai e propositura de demandas no
âmbito- administrativo e judicial, em favor desta munÍcipatidade, atravéj oe eioÀvErurunÃ E oLtVEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONSIDERANDO, que_a inviabilidade de licitação, ocorre diante da impossibilidade jurÍdica ou
técnica de competição, e na realidade e uma das hipóteses de êxcepcir.\alidade à regra que ié reterâ o Art. 3",da Lei n'8.666/93, da quat se obriga a Administração pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO, qUE BOAVENTURA E OLIVEII.. ADVOGADOS ASSOCIADOS, SE
configura com o conceito de notória êspecializaçáo pelos relevantes serviços que vêm preitãnoo a diversas
PreÍeituras.

coNSTDERANDo, que os serviços soricitados a serem prestados, sâo daqueres que
taxativamente se arrima nos perfilhados.no Art. 13, o que com precisão, encontra ,Ãpoo 

-no 
inciso, lll, doreferido artigo, porquanto, os serviços de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias; (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994) estão elencados, respectivamente.
CONSIDERANDo, que se-apresenta, a contratação, com objeio singular, o que por si só ensejaria

9-seu^9ngu.adramento no caput do Art. 25 da Lei n" 8.666/93 que dispôe:
"Art 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competiÇão, em êspecial: (...),,
Acerca deste dispositivo legal, Ulisses Jacoby, em sua obra coirtraiaçáo oireia sém Lícltaçao, s" ediçâo,
Brasilia Juridica. 2000. pá9. 588. ensina:

"A singulaÍidadê, como textualmente estabelece a lel, é do objeto do
contrato, é o serviço pretendido pela AdministraÇão que é singulai, e nâo
o exêcutor do serviço. AIiás, todo proÍissional é singular, posto que esse
atributo é próprio da natureza hllmana. Singular e a caracterÍstica do
objeto que o individualiza, distir..ue dos deúais. E a presença de um
atributo incomum na espécie, (f i'erenciador. A singularidade não está
associada à noção de preço, de,rimênsões, de locaiidade, de cor ou de
forma. Vale, nesse ponto, lembrar as palavras do professor Celso
Antônio Bandêira de Mello: São singulares os bens que possuam uma
individualidade tão específica que os torna inassimiláveis a quaisquer
outros da mesma espécie"

E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pág. s29) ao observar que a singularidade que justaÍica a
inexigibilidade pode advir tanto do objeto pretendidó pela Administraçáo, quanto do cãntratado.
Desta forma, necessário verificar a ocorrência ou não de singularidáde do objeto a que sÁ pietenoe contratar.
Existem na Doutrina centenas de possíveis situaçôes em q1e se pode coásiderar como'natúreza singular.
Senão, vejamos:

"... Assim, a titulo de exempliÍicação, serâo singulares questões que
estejam ligadas à realidade de mudanças pelas quais passa nossa
federaçáo, tais como a defesa de questÕes constitucionais complexas,
questões limítroÍes êntre os municípios, êm face de desmembramentos
de antigos distritos, reestudos tributário-fiscais,...,, (Faria, Roberto Gil
Leal, "Neste enquadramento (.,erviÇos singulares) cabem os mais
variados serviços: uma monogrJ,la escrita por jurista (...) todos estes
serviços se singularizam po um estilo, por uma criatividade,
engenhosidadê, habilidade destacada ou por uma orientaçáo pessoal
signiÍlcativa - e cuja significativa seja relevante para a tranquilidade
adminisÍativa quanto ao bom atêndimento do interesse público a ser
curado. Note-se que a singularidade referida não significa que outÍas
pessoas ou entidades não possam realizar o mesmo serviço. lsto é, sâo
singulares, embora náo sejam necessariamente únicas em sentido
absoluto (...). Em suma: um serviço deve ser havido como singular
quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório atendimento
da necessidade administrativa, um componente criatividade seu autor,
envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a
conÍibuição intelectual, artistica ou a argúcja de quem o executa. É o
que ocorre quando os conhecimentos Científicos, técnicos. artísticos ou
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econômicos a serem manejados (conforme o caso) dependem, pelo
me.n9!, de uma articulação ou organizaçâo impregnada pela especifica
individualldade e habilitaçâo pessoal do su.ieito (pessoa física ou jurídica,
indivíduo ou grupo de indivíduos) que o realiza. O serviÇo êntâo absorvê
e traduz a expressão subjetiva e, pois, a singularidade dã quem o fez, no
sentido de que, embora outÍos, talvez até muitos, pudessem também
fazê-lo cada qual o faria à sua moda, de acordo com os próprios
critérios, sensibilidade, juÍzos, interpretações e conclusões, parciais ou
finais." (de Mêtto, Cetso Antônio Bandeira, LicitaÇão _ lnexigibilidade _

coNSTDERANDo 
" 0,.,,n"""#J03,'Jilnl;!"t"J"1ff[lJ3,;Ê:"*i.i',JB:,'.'r?;:?" Mero, veririce_seque. a Prestação de serviÇos técnicos especializados em assessoria tributaria na área previdênciária, comimplantaçêo de metodologias e propositura de demandas no âmbito administrativo á 1rài"i"i, ", favor destamunicipalidade, se encaixam perfeitamente em suas palavras, no caso em epÍgrafe pode ser enquadrado comouma questão de extrema complexidade e, como tal, deve ser considerado óomo uma questão de natureza

singular.
CONSIDERANDO, que conkatos deste tipo possuem pecrl'aridadês que impossibilitam o certame

licitatório dos tipos menor preço e melhor técnlca.
CONSIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput do artigo 25 da Lei no 8.666/93 o que já tornariajuridicamente possÍvel a contratação direta, por inexigibitidadel da prestaçáo àà 

-iÃiços 
tecnicos

especializados em assessoria tributaria na área Previdenciária, com implantação oe metodologras e pÍopositura
de demandas no âmbito administratjvo e judicial, em favor desta municipalidade. Contudo, em-nome da melhor
técnica, entendemos que o caso em tela pode e deve ser enquadrado no inciso ll do art. )à e seu s 1o, da Lei
n" 8.666/93, que dispÕem:

Art. 25. É inexigívêl a licitaÇão quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
()
ll - para a contrataçáo de serviços técnicos enumerados no art. j3 desta
lei, de natureza singular, com proflssionais ou empresas de notória
especializaÇão, vedada a inexigibilidade para servigos de publicidâde e
divulgaçáo;
§ 1o Considera-se de notória especlalização o proÍlssional ou empresa
cu.jo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
dêsempenho anterjor, estudos, experiênclas, publicações, organização,
apaÍelhamento, equipe técnica, ( .. de outros requisitoi relacioÀados óom
suas atavidades, permita infer que seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaÇáo do objeto do
contreto"

coNSIDERANDo, que BoAVENTURA E oLrvErRA ADVocADos ASSoctADos, preenche osrequisitos exigidos no parágrafo acima transcrito, conÍorme se depreende da documentafáolrã r"orp"nn, 
"instruí a presente justiÍicativa, onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nível, comprofissionais expeÍientes no marketing de relacionamentos, atualizados em estudos técnicos modernos,

conhecedor do histÓrico da entidade para o qual presta os serviÇos, portanto uma empresa com experiência noramo, mantendo-se sempre atualizada na sua área e estando no mais elevado padrâo de organizaÇáoi
sobre o tema, trazemos importantes decisÕes da corenda corte decontas oa u"niào:

"A inexigibitidade de ljcitaÇáo, no caso, decorreu de que o proÍjssional
contretado, nas circunstâncias existentes, detinha condiçÕes que o
credenciavam como sendo o mais adequado à plena sátisfaçáo do
objeto do contrato, à luz do seu conceito no campo de sua especiãlidade,
decorrente de desempenho anterior, em êspecial, em relaÇão à causa.
113. Ou seja, se sua notoriedade aliada à singularidade do objeto o
credenciava à contrataçâo direta, já em 1995, quando do primeiro
contrato (lembrando-se que, àr.lela época, a urgência da situação
diÍicultavê a pré-qualiÍlcação dê outros grandes pioflssionais aptoé a
desenvolver os mesmos serviço , o conhecimento adquirido da causâ,
em virtude daquele contrato, o credenciou, no novo contrato, como a
proposta mâis adequada à satisfagão do interesse público. í i4. Frise-se
que não é o fato de haver participado da causa que o torna elegível para
a contrataÇáo direta, mas sim o ponto que o distingue, na hi[ótese de
contÍataçáo por inexigibilidade, dêntre os profissionais notoriamente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça CentÍal, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEp: 49985_OOO

E-mail: licitarsantana@gmail.com

Pa6. \ a
\_)

, CNPJ: 32.846.34710001 -46,

especializados, considerando simultaneamente a singularidade do objeto
em causa." (TCU - Acórdão 88/2003 - Segunda Câmãra).
"A jurisprudência tem sido pacÍficn no seniido de quê as contrataçÕes de
serviÇos advocatÍcios devem s-.i precedidas do componente exame
licitatório, admitindo-se sua dispr tsa somente em ocasióes e condiçÕes
excepcionalíssimas, quando o serviço a ser contratado detãnha
inequívocas características de inédito, incomum, jamais rotineiro e
duradouro". (Processo TCU 012.1S4-B/93, cujo relatoi foi o Ministro lram

peros substratos ráticos, jurídicos e ,,:i:?l',il."::il:'ji"#:H:i;fl::?:ii3il;jíijn,§".flolo**,."
do Município de Santana do Sáo Francisco, pelo acetamento da noiória especializaçao e, no í1""ro diapasâo
se pronuncia favoravelmente à celebraÇão do contrato, com a inexigência do préviô proôesso licitatório, ex vi
do Art. 25' incjso ll, em harmonia com o Art. 13, inciso lll, todo; do olptoma lejat atÀuàs reterenciaoo.
submetemos a presente JUSTIFICATIVA â apreciação do Excelentíssimo senhoi prefeito-,- para que, na
hipótese de ratificaÇáo da mesma, determine a sua pu6licação, como conditio sine qua non paia eÍicácia deste
ato.
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